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“José Camilo de Andrade nasceu em 20 de janeiro de 1940 no município de São Luiz do

Publique-se Inclua-se em

RivaaDO TRÍPOLI- residente

PROJETO DELÉINo/Z 1) /DE 1995,

Dá denomifiação a estabelecimento de ensino.

Deputado

CESAR CALLEGARI

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO decreta:

Artigo 1o - Passa a denominar-se Escola Estadual de Primeiro Grau "José Camilo de

“* Andrade" a E E.P.G. do Bairro Recanto das Palmas, no Jardim Brasil, em Suzano.

Artigo 2o - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Justificativa

presente Projeto de Lei objetiva atribuir a denominação de José Camilo de Andrade à

scola Estadual de Primeiro Grau Agrupada Recanto das Palmas, no município de Suzano.

Paraitinga, interior do Estado de São Paulo e lá se criou, constituiu família e veio a falecer em

2-2-1942.

Cresceu na roça, trabalhando desde pequeno nas terras de seu pai, produzindo milho, café e

cana-de-açúcar.

Naquele pequeno lugar conheceu Dona Joana Cecília de Andrade, com quem se casou e teve

vários filhos.

Foi mestre de Moçambique, bailado guerreiro de origem negra, e também dançava o cateretê

sertanejo, levando alegria à comunidade nos finais de semana, tão necessitada de divertimento

após a luta diária nas roças.

Pessoa muito querida e estimada pela comunidade de São Luiz do Paraitinga, gostava de

ajudar o próximo, especialmente os menos favorecidos, procurando sempre reuni-los para

falarem de seus problemas.

Foi também capelão da igreja local, participando sempre das festividades e das romarias.
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Deputado

CESAR CALLEGARI

Diariamente percorria os vilarejos próximos a São Luiz do Paraitinga, vendendo suas

mercadorias e, aos domingos, ia ao mercado da cidade.

Participou ativamente da Revolução de 1932, abandonando seus negócios para lutar por seu

Estado.

Era extremamente preocupado com a educação: visando melhores oportunidades para seus

filhos e crianças carentes da região, para que não precisassem viver exclusivamente dos

trabalhos na roça, lutou arduamente para que o governo construisse uma escola naquele bairro,

uma vez que a mais próxima situava-se a aproximadamente 9 quilometros de distância.

Lutou muito pelo bairro Recanto das Palmas, para alcançar a sua missão primordial, ou seja,

ajudar o seu semelhante.

Assim, julgamos por bem apresentar a propositura em questão, esperando seja acatada por esta

Egrégia Casa, através dos seus membros, para se homenagear, com justiça, pessoa merecedora

do nosso reconhecimento.

Sala das S 2 de setembro de 1995.

Deputado CESAR CALLEGARI
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